
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 11, DE 8 DE ABRIL DE 2026, REALIZADA DE FORMA HÍBRIDA.
PRESIDÊNCIA: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
COORDENADORA: Ana Amélia Feitosa Oliveira.
PRESENTES: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima
de  Castro  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Presentes,  também,  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Régio  Lima  Vasconcelos  –
Procurador de Justiça e a Exma. Sra. Dra. Lígia Soares Falcão Alves – Defensora Pública. Aberta a sessão às 14
(quatorze horas) e aprovada a ata da sessão anterior.
01 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200220-73.2023.8.06.0128 DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Gabriel de Souza
Furtado.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr.
Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina,  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o
advogado do apelante Dr. Antônio dos Santos Oliveira, bem como o representante do Ministério Público.  02 –  APELAÇÃO
CRIME Nº 0030338-72.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelados:
Matheus Victor Sabóia Moreira, Leonardo Alexsander Ribeiro Herbas Camacho, Geomá Pereira de Almeida, Maria Aldênia de
Lima, Cíntia Chaves Gonçalves, Marcelo Anderson Alves da Silva, Renato Ramos, Francisco Juliênio Lima Vasconcelos e
Paulo Monteiro da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  03 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0621427-54.2026.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv.  Filipe  Duarte  Pinto  Castelo  Branco.  Paciente:  Hairuiu  Almeida  Peixoto.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou a ordem impetrada,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  Fez sustentação oral,  no tempo regimental,  o
advogado  impetrante,  bem  como  o  representante  do  Ministério  Público.  04 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0621938-
52.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE BOA VIAGEM. Impetrantes: Advs. Wlisses de Melo Franco e Nayara Rodrigues Vieira.
Paciente: Evaldo Vieira de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, com
recomendação ao juízo  de origem, nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  Fez  sustentação oral,  no  tempo regimental,  o
advogado Dr. Samir David Ferreira e Silva, bem como o representante do Ministério Público.  05 – HABEAS CORPUS Nº
0621819-91.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AURORA. Impetrante: Adv. Antônio Albuquerque Bezerra. Paciente: Segredo
de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
parcialmente  da  ordem  impetrada,  para  denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”   Fez
sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como o  representante  do  Ministério  Público.  06 –
HABEAS  CORPUS  Nº  0621740-15.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  IGUATU.  Impetrante:  Adv.  Francisco  Jayson
Gonçalves  Lima.  Paciente:  Maria  Margarida  Silva  de  Santana.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator. ”
Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público.  07 –
HABEAS  CORPUS  Nº  0622683-32.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  CAUCAIA.  Impetrante:  Adv.  Cleonardo  Paulino
Barbosa.  Paciente:  Antonio Felipe Teixeira Uchoa.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  Fez  sustentação  oral,  no  tempo  regimental,  o  advogado  impetrante,  bem  como  o
representante do Ministério Público.  08 – HABEAS CORPUS Nº 0622175-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARCO.
Impetrante: Adv. Francisco Francilei Bezerra de Araújo. Paciente: Francisco Kaio Marques Menezes. Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado impetrante, bem como o representante do Ministério Público. 09 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050949-
58.2021.8.06.0128  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  Apelante:  Betânia  Lácteos  S/A.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante,
bem como o representante do Ministério Público. 10 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200737-84.2025.8.06.0071 DA COMARCA DE
CRATO. Apelante: Segredo de Justiça. Advogados: Veraneide Aguiar de Souza e Francisco Jardel Amorim Gomes. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do
Ministério Público. 11 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200748-97.2023.8.06.0293 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Diogo
Felipe da Silva Melo. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral, no tempo
regimental, o advogado do apelante, bem como o representante do Ministério Público. 12 – APELAÇÃO CRIME Nº 0219187-
91.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Breno Erik Rodrigues Morais.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” Fez sustentação oral no tempo regimental, o advogado do
apelante,  bem como o  representante  do Ministério  Público.  13 –  HABEAS CORPUS Nº  0621784-34.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Márcio Borges de Araújo.  Paciente: Rai Melo da Silva.  Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a
ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  14 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0621824-16.2026.8.06.0000  DA



COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Reidson Ferreira de Oliveira. Paciente: José Alexandre Silva. Relator: Exmo.
Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,  conheceu
parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 15 – HABEAS
CORPUS Nº 0621884-86.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Mauro Júnior Rios.  Paciente:
Carlos  Gabriel  Rodrigues  da  Conceição.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão:  “A Turma, por  unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”  16 –
HABEAS CORPUS Nº 0621985-26.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do
Estado do Ceará. Paciente: Francisco Gomes da Silva Neto. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, concedeu a ordem impetrada, mediante aplicação de medidas
cautelares  diversas,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  17 –  HABEAS CORPUS Nº  0622027-75.2026.8.06.0000  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Carlos Henrique da Silva Marcos. Paciente: Paulo Sérgio Soares dos Santos.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  18 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0622046-
81.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Ivaldo
Gadelha Alves. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator.” 19 – HABEAS CORPUS Nº 0622171-49.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Cleilton da Silva de Castro.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e  Sérgio Luiz  Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente  da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 20 – HABEAS CORPUS Nº 0622172-
34.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Paciente:
Fernando Wesley de Oliveira Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des. Relator.”  21 – HABEAS CORPUS Nº 0622223-45.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Wesley Gouveia da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem
impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 22 – HABEAS CORPUS Nº 0622224-
30.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  João
Antônio da Silva Soares Filho.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.
Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des. Relator.” 23 – HABEAS CORPUS Nº 0622237-29.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.
Impetrante: Adva. Rakel Pinheiro da Silva. Paciente: Everardo Farias de Paula. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com
recomendação  ao  juízo  de  origem,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  24  –  HABEAS  CORPUS  Nº  0622371-
56.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Phablo Henrik Pinheiro do Carmo. Paciente: Robson Vieira
Mesquita.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco
Eduardo  Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina  e  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  25 –  HABEAS CORPUS Nº
0620372-68.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.” 26 – HABEAS CORPUS Nº 0620386-52.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas
corpus, nos termos do voto do Des. Relator.”  27 – HABEAS CORPUS Nº 0620585-74.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Impetrante: Adva. Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo. Paciente: Fábio Vieira de Mesquita. Relator: Exmo.
Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o pedido de habeas
corpus,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  HABEAS  CORPUS  Nº  0620925-18.2026.8.06.0000  DA  COMARCA  DE
QUIXADÁ. Impetrante: Adv. Pablo Ricardo Silva de Araújo. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.” 29 – HABEAS CORPUS Nº 0621385-05.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adva. Elaine
Maria Mota Araújo. Paciente: Gleiciano Martins de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto do Des. Relator.” 30 – HABEAS CORPUS Nº 0621844-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE NOVA OLINDA.
Impetrante: Adv. Geniéricon Leandro da Silva Feitoza. Paciente: Carlos Daniel da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  parcialmente  da  ordem impetrada,  para
denegá-la  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  31 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0621993-
03.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE AQUIRAZ.  Impetrantes:  Advs. Jéssica Maria Rodrigues de Lima e José Jonathan
Gomes de Brito. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do
voto do Des. Relator.”  32 – HABEAS CORPUS Nº 0622019-98.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.  Impetrante:
Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente: Kauana Maria da Silva Vital.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato



Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  33 –  HABEAS CORPUS Nº  0622233-89.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE QUIXADÁ.  Impetrantes:  Advs. Renato Lino de Sousa Neto e  João Alves de Queiroz Neto.  Paciente: José
Mateus Paulino de Freitas. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  34  –  HABEAS  CORPUS  Nº  0622261-
57.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE COREAÚ.  Impetrante:  Adv.  Saulo  Oliveira  da  Veiga Cabral  Filho  e  Albuquerque.
Paciente:  Francisco Iago Linhares.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator.”  35 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0622347-28.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Impetrante:  Adva.
Jacqueline Chaves Bessa. Paciente: Bruno Rafael de Oliveira Ferreira.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na
extensão conhecida,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  36 –  HABEAS CORPUS Nº  0622483-25.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. Francisco Matheus Barros Santos.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada,
nos termos do voto do Des. Relator.” 37 – HABEAS CORPUS Nº 0622560-34.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CAUCAIA.
Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  38 –  HABEAS CORPUS  Nº  0622596-76.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv.
Francisco Caio Moreira Ribeiro.  Paciente:  Larissa Batista Monteiro.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto do Des. Relator.”
39 – HABEAS CORPUS Nº 0622624-44.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE JARDIM. Impetrante: Adva. Lury Mayra Amorim
de Miranda. Paciente:  Cícero Antonio dos Santos. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ, concedendo a ordem, de ofício, para fixar o regime inicial semiaberto,
nos termos do voto do Des. Relator.” 40 – HABEAS CORPUS Nº 0622345-58.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.
Impetrante: Adv. André Chaves Correia. Paciente: Antonio Heloni do Carmo Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima
de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da
Desa. Relatora.”  41 – HABEAS CORPUS Nº 0622349-95.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CANINDÉ.  Impetrante:  Adv.
André Chaves Correia. Paciente: Damião do Carmo Lima. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  42 –
HABEAS CORPUS Nº 0622507-53.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOLONÓPOLE. Impetrante: Adv. Francisco Everton
Bezerra Lopes. Paciente: Alonso Melo da Silva. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos
termos do voto da Desa. Relatora.”  43 – HABEAS CORPUS Nº 0622534-36.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Impetrante:  Adv. Francisco Régis Oliveira Abreu.  Paciente: João Augusto Leite de Lima.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”  44 – HABEAS CORPUS Nº 0622578-55.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CEDRO.  Impetrante:
Adva. Danyele Rodrigues da Silva.  Paciente:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, nos termos do voto da Desa. Relatora.”
45 – HABEAS CORPUS Nº 0622856-56.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE IPAUMIRIM. Impetrante:  Adv. Talles Corrêa do
Nascimento. Paciente: Celeste Alves dos Santos Filho. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma,  por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ordem impetrada,  para denegá-la na extensão
conhecida, com determinações, de ofício,  nos termos do voto da Desa. Relatora.”  46 – HABEAS CORPUS Nº 0620499-
06.2026.8.06.0000 COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Impetrante:  Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Paciente:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu da ordem impetrada,  com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.  Relator.”  47 –
HABEAS CORPUS Nº 0622086-63.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Impetrante:  Adv. José Jairton Bento.
Paciente: Raimundo Viudemar de Sousa. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des.
Relator.”  48 – HABEAS CORPUS Nº 0622301-39.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE ITAREMA.  Impetrante:  Defensoria
Pública do Estado do Ceará.  Paciente:  Pedro Henrique dos Santos Guimarães.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, denegou a ordem impetrada, com determinação ao juízo de
origem, nos termos do voto do Des. Relator.”  49 – HABEAS CORPUS Nº 0622326-52.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE
JUAZEIRO  DO  NORTE.  Impetrante:  Advs. Francisco  Hélder  Ribeiro  de  Albuquerque,  Rafael  Uchoa  e  Priscila  Coelho.
Marques. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.” 50 –  HABEAS CORPUS Nº
0622374-11.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Impetrante:  Adv. Júlio  César  Santana Santos.  Paciente:
Miagui Lima Alexandre. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito
Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, não conheceu da ordem impetrada, com determinação ao juízo de origem, nos termos do voto do Des. Relator.” 51 –
HABEAS CORPUS Nº 0622469-41.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE MARANGUAPE. Impetrante: Adv. Anderson Cardoso
Dias de Sousa. Paciente: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.Decisão: “A Turma, por



unanimidade de votos,  denegou a  ordem impetrada,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.” 52  –  HABEAS CORPUS Nº
0622684-17.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE SOBRAL. Impetrante: Adv. Guilherme Janderson Martins Madeira. Paciente:
Hyago Oliveira Ferreira Facundo. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.” 53 –  HABEAS  CORPUS  Nº  0622766-
48.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE CRATEÚS. Impetrante:  Adv. Renan Marchiori de Souza. Paciente: Hércules Moreira
Feitosa Lima.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente da ordem impetrada, para denegá-la na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 54 –
HABEAS CORPUS Nº 0622829-73.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA. Impetrante: Adv. Manoel Alcides Lopes
Neto.  Paciente: Francisco David Aparecido.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos.
Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por
unanimidade  de  votos,  denegou  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.” 55  –  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIME Nº 0203886-22.2019.8.06.0064/50000 DA COMARCA DE CAUCAIA. Embargante:
Rafaelle Rose Lima Castro.  Embargado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos opostos, mas para rejeitá-
los,  nos  termos  do voto  do  Des.  Relator.” 56  –  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº  0629509-
11.2025.8.06.0000/50000 DA COMARCA DE MARACANAÚ. Embargante:  Ruan Yuri Ferreira Fonseca.  Relator: Exmo. Sr.
Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e
Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos  embargos  de
declaração, para acolhê-los parcialmente, sem efeitos infringentes, nos termos do voto do Des. Relator.” 57 – CONFLITO DE
JURISDIÇÃO Nº 0000171-07.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE FORTALEZA.  Suscitante:  Juízo de Direito da 4ª Vara de
Execução Penal  da Comarca de Fortaleza.  Suscitado:  Juízo  de Direito da 1ª Vara  de Execução Penal  da  Comarca de
Fortaleza. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do conflito, dando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo suscitado, da 1ª Vara de Execução Penal da
Comarca de Fortaleza,  para  processar  e  julgar  o  feito  de  nº  8006810-33.2025.8.06.0001,  nos  termos  do voto  da Desa.
Relatora.”  58 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000175-44.2026.8.06.0000 DA COMARCA DE OCARA. Suscitante: Juízo
de Direito da Vara Única da Comarca de Ocara.  Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacajus.  Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito,
dando-lhe provimento, fixando a competência do Juízo suscitado, da 1ª Vara da Comarca de Pacajus, para processar e julgar o
feito,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.” 59 –  CONFLITO  DE  JURISDIÇÃO  Nº  0000147-76.2026.8.06.0000 DA
COMARCA DE PACATUBA. Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Pacatuba. Suscitado: Juízo de Direito do
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Maracanaú.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria
Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito, dando-lhe provimento, fixando a
competência do Juízo suscitado, do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Maracanaú ,
para processar e julgar o feito de nº 0201696-34.20268.06.0293, nos termos do voto do Des. Relator.”  60 – AGRAVO EM
EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0043969-59.2019.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Agravante:  Ministério  Público
Estadual. Agravado: Alexandre Miranda Marques da Costa. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.” 61 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº
8001173-04.2025.8.06.0001  DA  COMARCA DE  FORTALEZA.  Agravante: Francisco  Eudes  Lima  da  Silva.  Agravado:
Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”  62 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0027943-88.2016.8.06.0001 DA
COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Iracélio Pires de França. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr.
Des.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
Agravo em Execução Penal,  mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  63 –  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0434732-48.2010.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Recorrente: Nelson Sousa da Silva.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo Torquato  Scorsafava,  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 64 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010188-50.2021.8.06.017 DA COMARCA DE
TAUÁ.  Apelante: Segredo de Justiça.Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.  Apelado:  Segredo de Justiça.
Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco  Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  65 – APELAÇÃO CRIME Nº
0203473-16.2024.8.06.0296  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Carlos Rogério
Alves Vieira.  Apelado: Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des.
Relator.”  66 – APELAÇÃO CRIME Nº 0186154-91.2017.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de
Justiça.  Apelado:  Segredo  de  Justiça.  Advogados:  Reginaldo  Ayrton  Pequeno  Vasconcelos  e  Adriano  Jorge  Pequeno
Vasconcelos.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  67 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207462-
52.2023.8.06.0300 DA COMARCA DE ARACATI. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado
do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 68 – APELAÇÃO CRIME Nº
0201946-04.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE MARACANAÚ.  Apelante: Segredo  de  Justiça.  Def.  Público:  Defensoria



Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  69 – APELAÇÃO CRIME Nº
0222088-08.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Waldyr Francisco
dos Santos Sobrinho. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  70 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0030494-
26.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  TS CAR MULTIMARCAS LTDA. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso interposto, nos termos do voto
do Des. Relator.”  71 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010067-92.2018.8.06.0117  DA COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante:
Antonio Ewerson Souza de Lima. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.Julgadores:  Exmos. Srs.  Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator.”  72 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0205103-04.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE ITAPIPOCA.Apelantes:  Filipe  de
Castro Uchoa e  Antônio  José Alves  de Sousa.  Apelado:  Ministério  Público Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, com o redimensionamento, de ofício, da
sanção pecuniária aplicável ao réu Filipe de Castro Uchôa, nos termos do voto do Des. Relator.” 73 – APELAÇÃO CRIME Nº
0202023-94.2022.8.06.0300  DA COMARCA DE CAUCAIA.  Apelante:  Pablo  Ramon Ferreira  Morais.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  74 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200553-
20.2025.8.06.0301 DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: Igor Alves de Moura.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 75 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205099-16.2023.8.06.0293
DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado: Renan Wilker Oliveira Sousa. Apelado: Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 76 – APELAÇÃO CRIME Nº 0224422-39.2025.8.06.0001
DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Francisco Anderson Pereira do Espírito Santo e Samuel Lucas Lima Barros.
Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr.
Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito
Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos,
mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  77 – APELAÇÃO
CRIME Nº 0011413-02.2019.8.06.0034  DA COMARCA DE AQUIRAZ.  Apelante:  Edson Rodrigues de Oliveira.  Apelado:
Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, absolvendo o apelante, determinando a expedição do competente Alvará de Soltura, nos termos do voto do
Des. Relator.” 78 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200410-83.2025.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo
de Justiça. Advogados: Antônio Ferreira Barros, Demetrius Gurgel de Castro e Fabrícia Fernandes Ribeiro de Castro. Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e
Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  79 – APELAÇÃO CRIME Nº 0221485-
56.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Advogada: Nayane Kérsia Costa da Silva.
Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento,  mantendo a decisão recorrida,  nos termos do voto do Des.  Relator.”  80 – APELAÇÃO CRIME Nº
0202334-59.2023.8.06.0071 DA COMARCA DE CRATO. Apelante:  Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do
Estado do Ceará. Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,
Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  81 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0200004-
07.2025.8.06.0302 DA COMARCA DE ICÓ. Apelante: José Nogueira de Oliveira Neto. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento
na extensão conhecida, e, de ofício, redimensionar a sanção pecuniária do delito, nos termos do voto do Des. Relator.” 82 –
APELAÇÃO CRIME Nº 0202392-07.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE AMONTADA. Apelante: Francisco Igor Rodrigues dos
Santos.  Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  83 – APELAÇÃO CRIME Nº
0800013-68.2023.8.06.0049 DA COMARCA DE BEBERIBE. Apelante: Atlantico Larvicultura Ltda. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso
Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio
Luiz  Arruda Parente.  Decisão:   “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu parcialmente do recurso,  para negar-lhe



provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”   84 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0202280-
45.2024.8.06.0302 DA COMARCA DE MOMBAÇA. Apelante: Lucas Pedrosa da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual.
Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava,  Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz
Arruda  Parente.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento,
mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 85 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200701-27.2025.8.06.0173
DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Apelante: Segredo  de  Justiça.  Advogado:  José  Helter  Cardoso  de  Vasconcelos  Júnior.
Apelado:  Segredo de Justiça. Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des.
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder
Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 86 – APELAÇÃO CRIME Nº 0004525-97.2014.8.06.0161 DE SANTANA
DO ACARAÚ. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelado: Jose Adenilson da Silva.  Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente.  Decisão:  “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator.”  87 – APELAÇÃO CRIME Nº 0129966-10.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante:
Carlos Moabi Gonçalves da Silva. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava, Benedito Helder Afonso Ibiapina e Sérgio Luiz Arruda Parente. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos,  conheceu  do  recurso,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  88 –  AGRAVO EM
EXECUÇÃO PENAL Nº 0128655-96.2010.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Daniele Vasconcelos dos
Santos, registrado civilmente como Danilo Barbosa Santos.  Agravado:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.
Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de Castro  e
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução
Penal, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  89 – AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 0069480-
45.2008.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Agravante: Luis Carlos Freitas da Silva.  Agravado: Ministério Público
Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do Agravo em Execução Penal, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des.
Relator.”  90 –  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  0023290-38.2019.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Agravante: Antônio Wallyson Felipe dos Santos. Agravado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão agravada, nos termos do voto do Des. Relator.”  91 – REMESSA NECESSÁRIA
CRIMINAL Nº  0012150-66.2018.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Remetente:  Juiz  de  Direito  do  4º  Juizado
Especial  da  Violência  Doméstica  e  Familiar  Contra  a  Mulher  da  Comarca  de  Fortaleza.  Aut  PL:  Segredo  de  Justiça.
Investigados:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses.
Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  92 –
REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0016854-25.2018.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de
Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo
de Justiça. Investigado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 93 –
REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0201774-32.2021.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de
Direito do 4º Juizado Especial da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo
de Justiça. Investigado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma,
por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 94 –
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0286445-55.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente:  Mario
Laylson  Bezerra  Pinheiro.  Recorrido:  Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda  Parente.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator.”  95 –  RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº  0010090-14.2026.8.06.0099  DA COMARCA DE
ITAITINGA. Recorrente: Ministério Público Estadual. Recorrido: Wesley Santos de Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator.” 96 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002701-17.2009.8.06.0117 DA COMARCA
DE MARACANAÚ. Recorrente: Hilário de Souza. Recorrido: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do Des. Relator.” 97 – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201784-82.2025.8.06.0301 DA COMARCA
DE JUAZEIRO DO NORTE. Recorrente: Segredo de Justiça. Recorrido: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública
do Estado do Ceará. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 98 – APELAÇÃO CRIME Nº
0201146-20.2022.8.06.0086  DA COMARCA DE HORIZONTE. Apelante:  Anacildo Ferreira dos Santos.  Apelado: Ministério
Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator.” 99 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207327-90.2025.8.06.0293 DA
COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial  provimento na extensão conhecida,  nos termos do voto do Des.
Relator.”  100 – APELAÇÃO CRIME Nº 0207409-58.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE GRANJA. Apelante:  Segredo de
Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio
Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz
Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.



Relator.”  101 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205902-62.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE IPUEIRAS. Apelante:  Segredo de
Justiça.. Advogado: Geovani Rodrigues Sabino.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  102 – APELAÇÃO CRIME Nº 0217461-
82.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Felipe Fernandes Soares de Brito. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  103 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0206578-73.2025.8.06.0293  DA
COMARCA DE MARACANAÚ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do  voto  do  Des.  Relator.”  104 –  APELAÇÃO CRIME  Nº  0209584-91.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante: Marcos Iago de Sousa Gomes. Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso,  mas  para  negar-lhe provimento,  mantendo a  decisão recorrida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator.”  105 –
APELAÇÃO CRIME Nº 0050616-86.2021.8.06.0070 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Segredo de Justiça. Advogado:
Francisco Deusdete de Sousa. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 106 – APELAÇÃO CRIME Nº
0202088-46.2023.8.06.0303 DA COMARCA DE MORADA NOVA. Apelante: Natália Beatriz Alves. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  107 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0002909-81.2019.8.06.0171  DA
COMARCA DE TAUÁ. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo
de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma.  Sra. Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  108 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0244655-96.2021.8.06.0001  DA
COMARCA DE  FORTALEZA.  Apelante:  Paulo  Wanderson  Nascimento  de  Lima.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.
Relator:  Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:
“A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator.”  109 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202107-67.2023.8.06.0298  DA COMARCA DE MARCO.
Apelante: Francisco Mateus dos Santos Marinho. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda
Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 110
– APELAÇÃO CRIME Nº 0000208-29.2018.8.06.0157 DA COMARCA DE RERIUTABA. Apelantes: Miguel Eduardo Ramos
Carvalho Nunes e Artur de Araújo Rodrigues. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
dos  recursos,   para  dar-lhes  provimento,  nos  termos  do voto  do Des.  Relator.”  111 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0050739-
32.2020.8.06.0034  DA COMARCA DE AQUIRAZ.  Apelante:  Alice  Beatriz  Barbosa Azevedo.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Des. Relator.”  112 – APELAÇÃO CRIME Nº 0122889-47.2019.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:
Marcelo Rodrigues Santos e Bruno Gonçalves de Almeida.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio
Luiz  Arruda  Parente,  Maria  Ilna  Lima  de  Castro  e  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente dos recursos, para negar-lhes provimento na extensão conhecida, nos termos
do voto do Des. Relator.” 113 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205144-49.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante:
Francisco  Ramilson  Almeida  Martins.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  114 – APELAÇÃO CRIME Nº 0028412-
56.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Levi  Souza da Silveira e Francisco Airton Vieira Araújo.
Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  115 – APELAÇÃO CRIME Nº 0050239-
07.2021.8.06.0203  DA COMARCA DE OCARA. Apelante:  Segredo de Justiça.  Apelado: Segredo de Justiça.  Advogado:
André Luis Melo de Farias. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Des. Relator.” 116 – APELAÇÃO CRIME Nº 0014906-81.2025.8.06.0064 DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Segredo
de Justiça. Advogado: Daniel Pereira dos Santos. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente,
Maria Ilna Lima de Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu
do recurso,  mas  para  negar-lhe provimento,  mantendo a  decisão recorrida,  nos termos  do voto  do Des.  Relator.”  117 –
APELAÇÃO CRIME Nº 1023748-05.2000.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual.
Apelado: Jose Hercilio Coelho Filho. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro e Francisco



Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,  mas para negar-lhe
provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  118 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200792-
18.2025.8.06.0303  DA COMARCA DE  MORADA NOVA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Francisca  Auricélia
Nogueira de Oliveira Silva. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de Castro
e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  119 – APELAÇÃO CRIME Nº
0203017-60.2024.8.06.0298  DA COMARCA DE MASSAPÊ. Apelantes:  Antonio Guilherme Menezes de Oliveira e Michael
Damasceno dos Santos. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Revisora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Sérgio Luiz Arruda Parente, Maria Ilna Lima de
Castro e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto do Des. Relator.” 120 – APELAÇÃO CRIME
Nº 0204878-02.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Joabe Farias Mota. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Revisora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de Castro.
Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente,  Maria  Ilna  Lima de  Castro  e  Francisco Eduardo  Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  121  –  AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  Nº  8007073-
65.2025.8.06.0001 DE FORTALEZA. Agravante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará.
Agravado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do Agravo em Execução Penal, para negar-lhe provimento, com recomendação ao juízo da
execução, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 122 – PETIÇÃO CRIMINAL Nº 0631662-17.2025.8.06.0000 DA COMARCA
DE CRATO. Requerente: Segredo de Justiça. Advogados: Ytalo Gomes Esmeraldo, Werisleik Pontes Matias e Jessica Tayna
Ferreira de Sousa. Requerida: Segredo de Justiça. Advogado: José Hudson da Silva Cruz. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto
da  Desa.  Relatora.”  123 –  REMESSA  NECESSÁRIA  CRIMINAL  Nº  0052283-82.2020.8.06.0025  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. Remetente:  Juiz de Direito do 4º  Juizado Especial  da Violência Doméstica e Familiar  Contra a Mulher da
Comarca de Fortaleza. Aut PL: Segredo de Justiça. Investigado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato  Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa necessária, mas para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  da Desa.  Relatora.”  124 –  REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0051111-
08.2020.8.06.0025  DA COMARCA DE  FORTALEZA.  Remetente:  Juiz  de  Direito  do  4º  Juizado  Especial  da  Violência
Doméstica e Familiar  Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza.  Aut PL:  Segredo de Justiça.  Investigado: Segredo de
Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu da remessa necessária, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 125 – RECURSO
EM SENTIDO ESTRITO Nº 0201322-93.2023.8.06.0302  DA COMARCA DE IGUATU. Recorrentes: Emanoelly,  registrado
civilmente como Emanoel Ferreira Lima e Thiago da Silva Gomes.  Recorrido: Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma.
Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  126 –  RECURSO EM  SENTIDO ESTRITO Nº  0202109-
21.2024.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Segredo de Justiça. Advogado: Jerônimo Moreira Gomes.
Recorrido: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  127 – APELAÇÃO CRIMINAL Nº
0200027-27.2023.8.06.0300  DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante: Raimundo Neto Santos Fidelis.  Apelado: Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  128 – APELAÇÃO
CRIME Nº  0206141-66.2024.8.06.0293  DA COMARCA DE  UBAJARA.  Apelante:  Francisco  Samuel  de  Araujo  Oliveira.
Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  129 – APELAÇÃO
CRIME Nº 0284970-64.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Francisco Alexsander Nascimento da
Silva e Jefferson Pereira Martins. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu  dos  recursos,  mas  para  negar-lhes  provimento,  mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.
Relatora.”  130 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200966-28.2023.8.06.0293  DA COMARCA DE TRAIRI. Apelante:  Márcio Braga
Matias. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  131 – APELAÇÃO
CRIME Nº 0204087-30.2024.8.06.0293 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Ministério Público Estadual.  Apelado:
Paulo Sergio Masceno Felix.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco
Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  132 – APELAÇÃO CRIME Nº
0200752-51.2025.8.06.0298  DA  COMARCA  DE  ITAPIPOCA.  Apelante:  Jefferson  César  Ferreira  de  Sousa.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 133 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000004-28.2025.8.06.0031 DA COMARCA
DE ALTO SANTO. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado:  Abdias de Carvalho Rabelo.  Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a



decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  134 – APELAÇÃO CRIME Nº 0005344-59.2012.8.06.0143  DA
COMARCA DE PEDRA BRANCA. Apelante:  Cleison Pereira de Freitas.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 135 – APELAÇÃO CRIME Nº 0010003-37.2025.8.06.0182 COMARCA DE
VIÇOSA DO CEARÁ. Apelante: Daniel Nascimento Souza. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”  136 – APELAÇÃO CRIME Nº 0205835-63.2025.8.06.0293 DE SANTANA DO ACARAÚ. Apelante:
Segredo de Justiça.  Advogado: Jefferson Vasconcelos Freitas.  Apelante: Segredo de Justiça.  Advogado: Francisco Artur de
Oliveira Porto. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  dos
recursos,  para negar-lhes provimento, mas, de ofício, reconhecer erro material presente na sentença recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora.” 137 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201378-41.2023.8.06.0298 DA COMARCA DE CAMOCIM. Apelante:
Francisco Evanmar Silva dos Santos.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”  138 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0023328-40.2025.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  Apelante:  Ftn
Comercio de  Motos  Ltda.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna  Lima de Castro.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro,
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, não
conheceu do recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 139 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200265-21.2025.8.06.0124 DA
COMARCA DE MILAGRES. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogado: Higor Neves Furtado.  Apelado: Segredo de Justiça.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  140 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0010756-87.2025.8.06.0151  DA
COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: José Geidson de Almeida. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto da Desa. Relatora.” 141 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202133-16.2024.8.06.0303 DA COMARCA DE QUIXADÁ.
Apelante: Paulo Sérgio do Nascimento. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, não conheceu do recurso, afastando, de ofício, a tese de quebra de cadeia de custódia, nos termos do voto da Desa.
Relatora.”  142 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0252210-62.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Lucas
Carlos da Silva Abreu. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco
Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,   para  negar-lhe  provimento,  redimensionando a pena,  de  ofício,  nos  termos  do voto da Desa.  Relatora.”  143  –
APELAÇÃO CRIME Nº  0238688-65.2024.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Kauan  Lopes  da Silva.
Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses. Maria Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso
mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  144 –  APELAÇÃO
CRIME Nº 0252247-94.2021.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Glória Regina Alves Araújo.  Apelado:
Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo
Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e
Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial
provimento, acolhendo apenas a preliminar de prescrição quanto ao crime de furto, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 145
– APELAÇÃO CRIME Nº 0008890-27.2015.8.06.0173 DA COMARCA DE TIANGUÁ. Apelante: Alisson Frota Holanda. Def.
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Ministério Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna
Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna
Lima  de  Castro,  Francisco  Eduardo  Torquato  Scorsafava  e  Benedito  Helder  Afonso  Ibiapina.  Decisão:  “A  Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto da Desa. Relatora.” 146 – APELAÇÃO CRIME Nº 0008861-60.2018.8.06.0176 DA COMARCA DE UBAJARA. Apelante:
Segredo de Justiça. Advogado: Eduardo Vasconcelos Barros. Apelado: Segredo de Justiça. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria
Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria
Ilna Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma,  por
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos
do voto da Desa. Relatora.” 147 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0214519-77.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.
Apelante:  Valdimiro Silva Secundo.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos, conheceu do recurso,  para negar-lhe provimento, redimensionando a pena de multa, de ofício, nos termos do voto da
Desa. Relatora.” 148 – APELAÇÃO CRIME Nº 0203065-72.2024.8.06.0151 DA COMARCA DE QUIXADÁ. Apelante: Segredo
de  Justiça.  Advogado:  Samuel  Diógenes  Baquit  Landim.  Apelado: Segredo  de  Justiça.  Assistente: Segredo  de  Justiça.
Advogados: Ricelly de Oliveira Queiroz, Marcello Ortiz Silva de Oliveira e Sérgio Maciel Pinheiro. Relatora: Exma. Sra. Desa.
Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses.
Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para negar-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do
voto da Desa. Relatora.”  149 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0202095-53.2023.8.06.0298  COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.  Julgadores:



Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 150 – APELAÇÃO CRIME Nº 0213256-44.2024.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Renara Brenda Tavares da Silva.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A
Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso,   para dar-lhe parcial  provimento,  nos termos do voto da Desa.
Relatora.”  151 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0009568-89.2019.8.06.0112  COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  Apelante:
Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relatora: Exma. Sra.
Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 152
–  APELAÇÃO CRIME Nº 0050251-47.2021.8.06.0162  DA COMARCA DE NOVA OLINDA. Apelante:  Segredo de Justiça.
Advogada:  Antonia Joelma Cesar Cabral.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de
Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de
Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de
votos,  não  conheceu  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  153 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0218233-
45.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Davi Matos da Silva.  Apelado: Ministério Público Estadual.
Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito Helder Afonso
Ibiapina.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  154 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0254059-40.2022.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes:  Italo Ruan Quirino e José Breno Oliveira Anastácio.  Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao
interposto por Ítalo Ruan Quirino e negar provimento ao ofertado por José Breno Oliveira Anastácio, redimensionando a pena,
de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora.” 155 – APELAÇÃO CRIME Nº 0208940-51.2025.8.06.0001 DA COMARCA
DE FORTALEZA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: Segredo de
Justiça.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo  Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão  recorrida,  nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  156 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203959-
73.2025.8.06.0293 DA COMARCA DE CRATEÚS. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelado: Luis Eduardo dos Santos
de Sousa.  Relatora:  Exma.  Sra.  Desa.  Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento,
nos  termos  do  voto  da  Desa.  Relatora.”  157 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0226114-73.2025.8.06.0001  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  Apelante:  Manoel  Azevedo  Mendes  Filho.  Apelado:  Ministério  Público  Estadual.  Assistente: Companhia
Energética do Ceará – ENEL.  Relatora:  Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.  Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco
Eduardo Torquato  Scorsafava.  Julgadores:  Exmos.  Srs.  Deses.  Maria  Ilna  Lima de Castro,  Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava e Benedito Helder Afonso Ibiapina. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto da Desa. Relatora.”  158 – APELAÇÃO CRIME Nº
0211800-25.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Anderson Sousa Rodrigues.  Apelado:  Ministério
Público Estadual. Relatora: Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro. Revisor: Exmo. Sr. Des. Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Maria Ilna Lima de Castro, Francisco Eduardo Torquato Scorsafava e Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas para negar-lhe provimento,
mantendo  a  decisão recorrida,  nos  termos  do voto  da  Desa.  Relatora.”  159  –  REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº
0052692-58.2020.8.06.0025 DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Violência
Doméstica  e  Familiar  Contra a Mulher  da Comarca de Fortaleza.  Autor: Segredo de Justiça.  Réu: Segredo de Justiça.
Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina,
Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da remessa
necessária, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 160 – REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL
Nº 0204601-16.2021.8.06.0025  DA COMARCA DE FORTALEZA. Remetente:  Juiz  de  Direito  do 4º  Juizado Especial  da
Violência Doméstica e Familiar  Contra a Mulher da Comarca de Fortaleza.  Autor:  Segredo de Justiça.  Réu: Segredo de
Justiça.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da
remessa necessária, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  161 – RECURSO EM SENTIDO
ESTRITO Nº 0000030-85.2026.8.06.0000  DA COMARCA DE FORTALEZA. Recorrente: Ana Carolina de Oliveira Barbosa.
Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  162 –
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000035-10.2026.8.06.0000  DE FORTALEZA. Recorrente: Érika Silva Cavalcante.
Recorrido:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna  Lima  de  Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  conheceu  do  recurso,  mas  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  163 –  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0238797-79.2024.8.06.0001  DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Apelantes:  Francisco Alisson Oliveira Gondim e Jonathan Eduardo Machado Leite.  Relator:
Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos,  conheceu dos recursos,   para negar-lhes  provimento,  redimensionando a  pena,  de  ofício,  do  réu
Francisco  Alisson  Oliveira  Gondim,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  164 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0010482-
61.2013.8.06.0049  DA COMARCA DE  BEBERIBE.  Apelante:  Francisco  de  Sousa  Soares.  Apelado: Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
Des. Relator.” 165 – APELAÇÃO CRIME Nº 0201402-15.2022.8.06.0101 DA COMARCA DE ITAPIPOCA. Apelante: Segredo
de Justiça. Advogado: Vicente Taveira da Costa Neto. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder
Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso



Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,   para dar-lhe parcial  provimento,  nos termos do voto do Des. Relator.”  166 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0105945-
04.2018.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante: Jorge Luis Rodrigues de Araújo. Apelado: Ministério Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, reconheceu, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal, em sua
modalidade  retroativa,  e,  por  conseguinte,  declarou  extinta  a  punibilidade  do  recorrente,  restando  a  análise  meritória
prejudicada, nos termos do voto do Des. Relator.” 167 – APELAÇÃO CRIME Nº 0014367-49.2021.8.06.0293 DA COMARCA
DE ACOPIARA. Apelante: Ministério Público Estadual.  Apelado: Jose Arimateia da Silva. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 168
–  APELAÇÃO CRIME Nº 0206785-85.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE JAGUARUANA. Apelante:  Segredo de Justiça.
Advogada: Anna Virgínia Pereira Portelada Lemos de Freitas. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”
169 –  APELAÇÃO CRIME Nº  0202610-35.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA.  Apelante:
Segredo de Justiça. Advogada: Laiane Mariele da Silva Freire. Apelado: Segredo de Justiça. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 170
–  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0270333-50.2020.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.
Advogado:  Mauro  Júnior  Rios.  Apelado: Segredo  de  Justiça.  Assistente: Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Maria  Janeffe
Sampaio Vieira. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Francisco Eduardo Torquato
Scorsafava. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a
decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” A Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro, não participou do
julgamento, diante de seu impedimento legal.  171 – APELAÇÃO CRIME Nº 0215135-28.2020.8.06.0001 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Marcos Vinícios Alexandre Gonçalves. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso,  para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  172 –  APELAÇÃO
CRIME Nº 0201606-63.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelantes: Antônio Demonthye Castro Rodrigues,
Lucas Duarte Alves e José Luiz da Silva Franklin.  Apelado:  Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito
Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder
Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos,
conheceu parcialmente dos recursos interpostos por Antônio Demonthye Castro Rodrigues e Lucas Duarte Alves para, na
extensão conhecida, negar-lhes provimento, bem como conheceu do recurso interposto por José Luiz da Silva Franklin para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.”  173 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0200598-02.2024.8.06.0158 DA
COMARCA DE RUSSAS. Apelante: Segredo de Justiça. Apelado: Segredo de Justiça. Advogado: Joéliton Oliveira Fulgêncio.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 174 –
APELAÇÃO CRIME Nº 0201479-35.2024.8.06.0301  DA COMARCA DE FARIAS BRITO. Apelantes:  Segredo de Justiça.
Advogada: Nelianna Neris Mota.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 175 – APELAÇÃO CRIME Nº
0000624-09.2019.8.06.0077  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  Apelante:  João  Batista  Muniz.  Apelado:  Ministério  Público
Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento na extensão
conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.” 176 – APELAÇÃO CRIME Nº 0213700-43.2025.8.06.0001 DA COMARCA DE
FORTALEZA. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelados: Davi Sousa da Silva Lima, Francisco Jonny Miranda Quintela,
Paulo Cesar Ferreira da Silva Filho e Pedro Lucas Lima.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:
Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz
Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para
negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.”  177 –  APELAÇÃO CRIME Nº
0281492-82.2023.8.06.0001  DA COMARCA DE FORTALEZA. Apelante:  Francisco Rômulo de Sousa Pimentel.  Apelado:
Ministério Público Estadual.  Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz
Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna
Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe provimento
na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  178 – APELAÇÃO CRIME Nº 0051015-76.2020.8.06.0062 DA
COMARCA DE CASCAVEL. Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogados: Fernanda de Castro da Silva, Maria Laura Miranda
Araújo  e  Átila  Meneses  Costa.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso,  para
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 179 – APELAÇÃO CRIME Nº 0204036-95.2024.8.06.0300 DA
COMARCA DE ARACATI. Apelante: Ministério Público Estadual. Apelada: Jhenne Sherlem Sobreira da Silva. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator.”  180 – APELAÇÃO CRIME Nº 0200654-20.2022.8.06.0121 DA COMARCA DE MASSAPÊ. Apelante:
Antonio Ferreira de Almeida. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas
para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 181 – APELAÇÃO CRIME Nº
0208752-68.2024.8.06.0300  DA COMARCA DE PINDORETAMA.  Apelante:  Rafael  da  Silva.  Apelado: Ministério  Público



Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo. Sr.  Des. Sérgio Luiz  Arruda Parente.
Julgadores: Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.
Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão
recorrida, nos termos do voto do Des. Relator.” 182 – APELAÇÃO CRIME Nº 0202875-47.2024.8.06.0301 DA COMARCA DE
LAVRAS DA MANGABEIRA. Apelante: Segredo de Justiça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado:
Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda
Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de
Castro. Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto  do  Des.  Relator.”  183 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0038617-33.2013.8.06.0001  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Apelantes: Alexandre Dutra Sousa e Jorgeleandro dos Anjos Pinheiro. Apelado: Ministério Público Estadual. Relator: Exmo.
Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores: Exmos. Srs.
Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por
unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do
voto do Des. Relator.”  184 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0202790-30.2025.8.06.0300  DA COMARCA DE CAUCAIA. Apelante:
Leonardo Iuri  Ribeiro de Oliveira.  Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso
Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.  Benedito  Helder  Afonso
Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do
recurso,   para dar-lhe parcial  provimento,  nos termos do voto do Des. Relator.”  185 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0201029-
82.2025.8.06.0293  DA COMARCA DE  CRATO.  Apelantes:  Jonas  Wener  Alves  Evangelista  e  Thyago  Duarte  da  Silva.
Apelado: Ministério Público Estadual.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder  Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria  Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma,  por  unanimidade de votos,  conheceu do recurso de Jonas Wener  Alves
Evangelista para dar-lhe parcial provimento, bem como conheceu parcialmente do recurso de Thyago Duarte da Silva para, na
parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator.” 186 –  APELAÇÃO CRIME Nº 0050242-
85.2021.8.06.0162  DA COMARCA DE NOVA OLINDA.  Apelante:  Segredo de Justiça.  Advogada:  Antonia  Joelma Cesar
Cabral.  Apelado:  Segredo de Justiça.  Relator:  Exmo. Sr.  Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor:  Exmo. Sr.  Des.
Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e
Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar-lhe
provimento  na  extensão  conhecida,  nos  termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  187 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0200342-
14.2022.8.06.0034  DA COMARCA DE AQUIRAZ. Apelante/Apelado: Ministério Público Estadual.  Apelantes: Ademir Lima
Souza,  Gleylson de Oliveira Silva  e Gabriel  Italo da Silva  Lima.  Apelado: Ademir  Lima Souza.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu dos recursos, para dar provimento ao apelo ministerial e dar parcial provimento ao apelo defensivo, nos
termos  do  voto  do  Des.  Relator.”  188 –  APELAÇÃO  CRIME  Nº  0203278-20.2023.8.06.0117  DA  COMARCA  DE
MARACANAÚ.  Apelante:  Segredo  de  Justiça.  Advogada:  Adriana  Almeida  das  Virgens.  Apelado: Segredo  de  Justiça.
Assistente: Segredo de Justiça. Advogado: Luciano Ferreira Lima. Relator: Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente. Julgadores: Exmos. Srs. Deses. Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio
Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do
recurso, para dar-lhe parcial provimento na extensão conhecida, nos termos do voto do Des. Relator.”  189 –  APELAÇÃO
CRIME Nº  0010061-19.2015.8.06.0173  DA COMARCA DE TIANGUÁ.  Apelante:  Ministério  Público  Estadual.  Apelados:
Francisco Auricelio Portela Correia, Francisco Erinaldo de Lima da Silva, Jonas Rodrigues Oliveira e Luan Pereira de Brito.
Relator: Exmo. Sr. Des.  Benedito Helder Afonso Ibiapina. Revisor: Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente.  Julgadores:
Exmos. Srs. Deses.  Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro.  Decisão:  “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos
termos do voto do Des. Relator.”  190 – APELAÇÃO CRIME Nº 0000822-46.2016.8.06.0111 DA COMARCA DE JIJOCA DE
JERICOACOARA. Apelante:  Benedito  Marçal  de  Sousa.  Apelado: Ministério  Público  Estadual.  Relator:  Exmo.  Sr.  Des.
Benedito  Helder  Afonso Ibiapina.  Revisor:  Exmo.  Sr.  Des.  Sérgio  Luiz  Arruda Parente.  Julgadores: Exmos.  Srs.  Deses.
Benedito Helder Afonso Ibiapina, Sérgio Luiz Arruda Parente e Maria Ilna Lima de Castro. Decisão: “A Turma, por unanimidade
de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida, nos termos do voto do Des.
Relator.”
Antes de encerrar  a  sessão,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  Eduardo Torquato Scorsafava –  Presidente,  determinou
consignar em ata que foram retirados de pauta os seguintes processos: Habeas Corpus nº 0631756-62.2025.8.06.0000
da relatoria do Exmo. Sr. Des. Sérgio Luiz Arruda Parente; Habeas Corpus nº 0622794-16.2026.8.06.0000 da relatoria do
do Exmo. Sr. Des. Benedito Helder Afonso Ibiapina e Apelação Crime nº 0200997-67.2022.8.06.0298 da relatoria da
Exma. Sra. Desa. Maria Ilna Lima de Castro.
Restou consignado em Ata,  proposto por todos os Membros do Colegiado,  Voto de Parabéns pela passagem do
aniversário  natalício  dos Exmos.  Srs.  Deses.  Mário  Parente  Teófilo  Neto  e  Silvia  Soares  de  Sá  Nóbrega.  Todos
aderiram ao voto apresentado.
Nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a sessão às 18h54 (dezoito horas e cinquenta e quatro minutos), do que para
constar eu, Tereza Neves Sampaio Couto Falcão, digitei a presente ata. Subscrevo e assino, Ana Amélia Feitosa Oliveira,
Coordenadora da Segunda Câmara Criminal.
Conforme: Des. Francisco Eduardo Torquato Scorsafava - Presidente da Segunda Câmara Criminal       


